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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital da Energia
Lei Estadual nº 10.178 de 09.11.2023

INDICAÇÃO
                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Chefe do Poder Executivo Municipal, prefeito Welberth Rezende, que sejam realizados os serviços de limpeza de bueiros e manutenção da rede de esgoto e águas pluviais na Rua DR João Cupertino.S/N, ao lado do numero 27.

Macaé, 08 de outubro de 2025.
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Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa

Macaé-RJ. CEP: 27.948-010                                 
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